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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 350.000,00
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 150.000,00

T O T A L 1 500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.126.2800.4719 INFORMATIZAÇÃO-SCTDE 150.000,00

1 5 150.000,00
19.571.1007.4402 PESQUISA CIENTÍFICA

E TECNOLÓGICA 350.000,00
1 5 350.000,00

T O T A L 500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO
3 4 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 10.000,00
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 350.000,00
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 140.000,00

T O T A L 1 500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.302.1003.4432 ASSISTÊNCIA MÉDICA,

HOSPITALAR E AMBULA. 10.000,00
1 4 10.000,00

12.364.0100.1151 OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00
1 5 350.000,00

12.364.1010.4413 CURSOS DE EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA 140.000,00

1 5 140.000,00

T O T A L 500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO
T O T A L 1 5 500.000,00
OUTUBRO 250.000,00
NOVEMBRO 125.000,00
DEZEMBRO 125.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO
T O T A L 1 4 10.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 10.000,00
T O T A L 1 5 490.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 490.000,00
T O T A L G E R A L 500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 500.000,00 500.000,00 0,00
TOTAL GERAL 500.000,00 500.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.184, 

DE 16 DE OUTUBRO DE 2001

Altera o Decreto nº 46.144, de 1º de outubro
de 2001, que dispõe sobre a transferência da
vinculação da Fundação Estadual do Bem-
Estar do Menor - FEBEM-SP e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 1º do

Decreto nº 46.144, de 1º de outubro de 2001, o pará-
grafo único, com a seguinte redação:

“Parágrafo único - As alterações orçamentárias,
bem como as execuções orçamentária e financeira
da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -
FEBEM-SP, observarão, até 31 de dezembro do cor-

rente exercício, as codificações constantes da Lei nº
10.707, de 29 de dezembro de 2000.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de
outubro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Nelson Guimarães Proença
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Juventude
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 16 de outubro de 2001.

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 

DE 16-10-2001

No processo SPS-29.492-79, sobre pedido de
pensão especial: “À vista dos elementos de instru-
ção dos autos, destacando-se o Relatório CER-32-
218-2001, da Comissão Especial da Revolução
Constitucionalista de 1932, acolhido pelo Secretário
do Governo e Gestão Estratégica, defiro o pedido
de pensão especial formulado por Thereza Botti
Botelho, RG 1.428.061, com fundamento no inc. II,
do art. 57, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, da Constituição do Estado c.c. a Lei
1.890-78 e alterações posteriores.”

Nos processos 46.071-83 + 531-86 - ambos SEPS
+ STPS-2.051-92, sobre pedidos de pensão especial:
“À vista dos elementos de instrução, destacando-se
os Relatórios da Comissão Especial da Revolução
Constitucionalista de 1932 exarados nos autos res-
pectivos e acolhidos pelo Secretário do Governo e
Gestão Estratégica, defiro os pedidos de pensão
especial formulados pelas adiante relacionadas,
com fundamento no inc. II, do art. 57, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, da Consti-
tuição do Estado de 1989 c.c. a Lei 1.890-78 e altera-
ções posteriores:

Antonia Chloé Costa e Castanheira, RG 869.050;
Maria Francisca Ferreira de Sá Nassin, RG
36.876.124-1; Branca Nogueira Tonanni, RG
22.026.259.”

No processo SEPS-1.434-87, sobre pedido de
pensão especial: “À vista dos elementos de instru-
ção dos autos, destacando-se o Relatório CER-209-
2001 da Comissão Especial da Revolução Constitu-
cionalista de 1932 acolhido pelo Secretário do
Governo e Gestão Estratégica, indefiro o pedido de
pensão especial formulado por Aurora Guedes da
Silva, RG 33.103.289-2, com fundamento no inc. II,
do art. 57, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, da Constituição do Estado de 1989 c.c.
a Lei 1.890-78 e alterações posteriores, por não
comprovar satisfatoriamente a participação de seu
falecido marido no Movimento de 32.”

No processo SAMSP-1.421-98, sobre pedido de
pensão especial: “À vista dos elementos de instru-
ção dos autos, destacando-se a manifestação da
Comissão Especial da Revolução Constitucionalista
de 1932 acolhida pelo Secretário do Governo e Ges-
tão Estratégica, e com fundamento no art. 57, II, do
Ato das Disposições Transitórias da Constituição
Estadual c.c. a Lei 1.890-78 e alterações posteriores,
indefiro o pedido de concessão da pensão especial
formulado por Maria Lires de Barros Vedana, RG
10.368.145, por absoluta falta de amparo legal, bem
assim o seu pedido alternativo, de pagamento das
importâncias devidas à sua falecida genitora Mag-
dalena Menezes de Barros, RG 3.497.720, uma vez
que esta não logrou demonstrar a efetiva participa-
ção de seu finado marido no Movimento de 32.”

No processo GG-2.256-99, sobre pedido de pen-
são mensal: “À vista dos elementos de instrução
constantes dos autos, destacando-se o parecer
1277-2001, da AJG, indefiro o pedido de concessão
de pensão mensal formulado por Olinda Pellegrini,
RG 4.696.770, por ausência de provas cabais da sua
efetiva participação no Movimento Constitucionalis-
ta de 1932, como voluntária civil.”

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: ANTONIO ANGARITA

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Extrato de Termo de Rescisão

Processo: GG-780-97 - Contrato: 13-97 - Parecer
Jurídico: CJ/SGGE 141-2001 - Contratante: Secreta-
ria do Governo e Gestão Estratégica - Contratada:
Gazeta Mercantil Participações Ltda. - Objeto: Resci-
são contratual - Vigência: A vigência da presente
rescisão será a partir da data de sua assinatura -
Assinatura: Em 5-9-2001.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 

de 16-10-2001

Acolhendo a justificativa das autoridades compe-
tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela
LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da ordem cronológica da respectiva exi-
gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

a) Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público na Secretaria do Governo
e Gestão Estratégica
UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
Vencimento Número da PD Valor

12-10-01 2001PD01420 30.316,59
14-10-01 2001PD01496 5.539,85
12-10-01 2001PD01497 13.609,46

Total 49.465,90
31-8-01 2001PD01148 21.762,43
3-9-01 2001PD01245 8.869,67
3-9-01 2001PD01248 6.857,73
5-9-01 2001PD01146 7.600,00
7-9-01 2001PD01195 3.148,58
10-9-01 2001PD01295 49.575,94
12-9-01 2001PD01161 1.390,00
12-9-01 2001PD01164 9.577,20
26-9-01 2001PD01439 115.602,43
10-10-01 2001PD01483 2.500,00
10-10-01 2001PD01486 1.500,00
10-10-01 2001PD01487 4.000,00
11-10-01 2001PD01490 5.013,00

Total 237.396,98

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente, de 3-9-2001

Indeferindo o requerido por: Carlos Eduardo
Porto Palma de Souza, por morte de Geraldo Palma
de Souza, por falta de amparo legal.

Despachos do Responsável pelo Expediente da

Superintendência

De 13-9-2001

Deferindo o pedido formulado por Edson Frede-
rico Stevanato, de 10-8-2001, para recolhimento do
débito em atraso objeto do Proc. IP-9958-76.

De 19-9-2001

Deferindo:
o pedido formulado por Antonio Apolinário de

Lima, de 9-2-95, para transferência objeto do Proc.
IP-3941-83;

o pedido formulado por Clotilde Modesto, de
10-7-2000, para transferência objeto do Proc. IP-
1713-91.

De 3-10-2001

Deferindo o pedido formulado por Wagner
Roberto Ribeiro Soares, de 28-6-2001, para transfe-
rência objeto do Proc. IP-2501-94.

DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS

DIVISÃO DE BENEFÍCIOS

Despachos da Diretora, de 5-10-2001
Indeferindo por falta de amparo legal:

Habilitação a Pensão Mensal

Beneficiários Por morte de

Lindolpho Coqueiro da Rocha Dalva Plaça Serrano
Jocelina R. da Silva Demerval Antonio da Silva
Teresinha Maria de J. Godinho Apparecido Sabino
Emilia Thereza A Padovani Maria Tundisi Falci
Adelelmo Paulo R. Trazzi Marny Baccarin Pompeu
Antonio Maiolino Neto Elvira Bezerra Sant Anna
Monica Rinaldo Milano Nelson Fernandes Bacalhau
Leandro e Leonardo C. de Oliveira Lydia Amália de Oliveira
Lino Moura e Marisia da S. Moura Leda da Silva Moura
Josefa B. Leite de Oliveira Nicanor Alcantara de Oliveira
Luiz Antonio de A Rangel Maria Piedade Rangel Rebelo
Laudiceia Lima Campos Roberto Amparo P. Camara
Adriano Luiz Mathiensen Maria Luiza S. Mathiensen
Maria Amélia Alcantara Martins Antonio José da S. Gordo
Célia de Toledo Nélson Floriano de Toledo
Michele V. Albino Ruth Frederico N. Braz
Luiz Antonio de Oliveira Claudinei Rocha
Marcelo de Moraes Ubarana Ivone Iared Ubarana
Percy Morelli Sitrino João Morelli
Leila Rabello de Freitas Alfredo Oscar de Freitas
Joao Baptista N. Filho Mazie Lazara Gonçalves
André Levy Bella Medvidi Krasilchik
Maria Zenaide e Erick M. Kay Antonia Machado de M. Goyano
Maria Esmeraldina de Oliveira Antonio José de Jesus
Cassiana Seixas A Veras José Orlando de A Prado Veras
Catarina de F. Magalhães José Narciso Naldi
Dolores R. Coimbra Rafael Coimbra
Alice Travassos Viana José Travassos Viana
Lucas S. Silva Carvalho Maria Veiga Soares
Silvio Francisco C. da Silva Helena Guedes Leite

Indeferindo por falta de amparo legal:
o requerido por:
Beneficiários Por morte de

Eduardo C. Golzi Carmen Ribeiro Franzen
Grace Ferrari Argentino Fernandes
Silvia Cristina Moraes Anésio Moraes
Elizabete C. da Silva Oziro Cabral da Conceição
Ludmila R. Natividade Marina Vianna Rodrigues
Teresa Nunes Vieira José Benedito P. Salles
Leonardo Antonio M. Cosentino Emilia Akemi Marui
Anney Piccin Marilene Teresinha Longhin
Daniel M. dos Santos Affonso Langhi
Mantenho o Despacho Denegatório de:
Beneficiários Por morte de

Duarte P. Pereira Catharina de Lima Brito
Maria Musical de Andrade Dalila de Barros T. Marques
Luiza Cursino Luiz Cursino
Luisa Torres de M. Barzelloni Nelson Alves de Moraes
Vanessa Cristina Degaspari Maria Apparecida Degaspare

Deferindo a isenção de Imposto de Renda
Beneficiários Por morte de
Maria da Glória B. S. Moreira Plinio Soares
Tornando sem efeito o publicado no D.O. de 25-

8-2001, quanto ao indeferimento de Elisa Franco
Pagnin, por morte de Cláudio G. Pagnin.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE
CARTEIRAS AUTÔNOMAS

Despachos da Diretora, de 11-10-2001
CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS

NÃO OFICIALIZADAS DA JUSTIÇA DO ESTADO
Deferindo o pedido de pensão mensal, por

morte de Jorge Constantino Walcow, formulado
por Izabel Aparecida Nunes Walcow, nos termos do
art. 6º, inc. I, letra “e” da Lei  10.393-70.

Indeferindo:
o pedido de pensão mensal, por morte de Luiz

Gonzaga Lima, formulado pela filha Izabel Christina
Costa Lima, por falta de amparo legal;

o pedido de pensão mensal, por morte de Terci-
des Antonio de Almeida Junior, formulado pela
mãe Vera Benedita Alves de Almeida, por falta de
amparo legal;

os pedidos formulados por José Carlos Milanesi
de Castro, de continuação como Contribuinte Facul-
tativo, não se encontrando o mesmo dentro do
prazo de 6 meses a contar da data em que foi desli-
gado do serviço cartorário, conforme o disposto no
art. 5º da Lei 10.393-70, bem como o pedido de apo-
sentadoria proporcional ao tempo de serviço, por
não se enquadrar nos termos do art. 126, inc. III, alí-
nea “c” da Constituição do Estado de São Paulo e
na LC 10.393-70.
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Esta edição, de 64 páginas, contém os atos normativos e de interesse geral.

Reservas de Assinaturas
do Diário Oficial para o ano de 2002

Para continuar a receber regularmente seu exemplar do Diário
Oficial no ano de 2002, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências e os endereços completos, com tele-
fone, daqueles que precisam receber o jornal, a quantidade de
exemplares que deseja e encaminhe ofício à Imprensa Oficial do
Estado S.A. - IMESP, aos cuidados do Setor de Assinaturas, até o
dia 16/11/2001.

O envio pode ser feito pelo FAX 6099-9623

Secretarias, autarquias, empresas,
fundações e órgãos da Administração Estadual


